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Artigo Relato de caso 
por Gustavo Nicolai e Ludmilla Motta

O Fator Acidentário de Prevenção como catalisador de aportes na área de 
saúde e segurança das empresas e os desafios dos profissionais do ramo

COMO CONVENCER A 
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Convencer a alta gestão sobre a necessidade de inves-
timentos na área de segurança e saúde no trabalho 

(SST) é, historicamente, um dos grandes desafios enfren-
tados pelos profissionais prevencionistas. 

Encontrar meios e evidências sustentáveis que possam 
comprovar que a segurança e a saúde dos trabalhadores 
não representam meramente custo, mas podem trazer re-
sultados econômicos, também é parte dessa adversidade.

Da mesma forma, garantir a melhoria dos indicadores 
de SST, em termos de redução de doenças ocupacionais, 
acidentes de trabalho e promoção de saúde, requer diver-
sos tipos de recursos, inclusive os financeiros. Além dis-
so, a formação dos profissionais das áreas de segurança e 
saúde usualmente não considera disciplinas relacionadas 
à “economia em SST”.

Por outro lado, as empresas comumente mantêm o foco 
exclusivamente no aumento da produtividade, lucros e em 
outras ações consideradas mais estratégicas.

O que muitos profissionais ainda não utilizam como ferra-
menta extremamente convincente e eficaz é o Fator Aciden-
tário de Prevenção (FAP), um indicador aliado e que pode ser 
usado com sucesso em resposta aos desafios dessa temática.  

O Fator Acidentário de Prevenção foi criado em 2010, com 
o objetivo de incentivar as empresas a investirem na me-
lhoria das condições de trabalho e saúde do trabalhador.1,2

Consiste em um multiplicador que varia entre 0,5 e 2,0 
aplicado à alíquota de RAT, de 1%, 2% ou 3%, correspon-
dente à Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE da empresa.1,2

O FAP é publicado anualmente e é calculado sempre de 
acordo com os resultados dos acidentes de trabalho e do-
enças ocupacionais dos dois anos imediatamente anteriores 
ao da publicação, tendo sua aplicação para o ano seguin-
te. É disponibilizado sempre no final do mês de setembro, 
no site da Previdência (www.previdencia.gov.br). O aces-
so é feito por meio da mesma senha que é utilizada pelas 
empresas para outros serviços de contribuições previden-
ciárias.Desde o início de sua vigência em 2010, até 2017 o 
FAP era calculado levando em consideração os acidentes 
de trabalho com ou sem afastamento e os benefícios pre-
videnciários do tipo acidentários, originados na empresa. 
Em 2018, as regras mudaram e, desde então, o valor do 
FAP leva em consideração apenas os afastamentos aciden-
tários e os casos de óbito de cada estabelecimento. Desta 
forma, atualmente o FAP serve para bonificar as empresas 
que registram menor acidentalidade e penalizar os estabe-

lecimentos que registram maior número de acidentes ou 
doenças ocupacionais que geram morte, invalidez ou afas-
tamento de longo prazo, sempre relacionados ao trabalho.3

Assim, o FAP funciona como um indicador de sinistra-
lidade e serve para que as empresas possam considerar a 
adoção de melhorias em seus ambientes de trabalho e ela-
borar o planejamento de seus investimentos.

Case – Estratificação do FAP
É possível utilizar cálculos para estratificar os resultados 

do FAP, como boa prática para trazer resultados financei-
ros palpáveis para as empresas, bem como apoiar equi-
pes de SST em convencer a alta gestão a investir na área. 

Como exemplo real, apresentamos neste artigo o case de 
uma empresa de grande porte, do ramo de serviços, com 
cerca de 7.600 empregados (locados em diversos estados 
do País), da qual foram analisados em detalhes os impac-
tos financeiros do FAP, com base nos anos de 2010 a 2019. 

Os dados revelaram que entre os anos de 2007 a 2015, 
o grupo composto por 16 empresas apresentou um total 
de 2.969 Comunicações de Acidente do Trabalho (CAT), 
o que representou 330 CATs ao ano e, aproximadamente, 
1,5 CATs por dia útil (ver tabela 1).

Esses números tão expressivos geraram para empresa 
uma despesa média, adicional a sua tributação base do 
Seguro Acidentes de Trabalho (SAT), de R$3.781,61 por 
CAT, com impacto direto no FAP entre os anos de 2010 a 
2017, conforme tabela abaixo:

TABELA 1 - Número de CAT’s registradas nos anos 
de 2007 a 2015 e seu valor médio  de acréscimo 
no SAT

Além disso, nesse mesmo período, foram também le-
vantados os afastamentos acidentários pelo INSS, decor-
rentes de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. 

Ao realizar a análise dos afastamentos previdenciários, 
no período de 2007 a 2017, foram identificados 989 bene-

COMUNICAÇÕES DE ACIDENTES  
DE TRABALHO 2007 À 2015

Acréscimo tributário no sAt R$3.781,61 valor  
médio por CAT*

número de cAts

2969 no período
330 por ano

1,5 por dia útil
Fonte: Dataprev (FapWeb) / *Estratificação dos Custos com o FAP
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fícios do tipo auxílio doença acidentário (B91), o que repre-
senta 90 eventos por ano e aproximadamente um evento 
a cada 2,45 dias úteis. Além disso, 21 eventos por aposen-
tadoria por invalidez (B92), 4 eventos de pensão por mor-
te (B93) e 20 por auxílio acidentário (B94) – Ver Tabela 2.

Todos esses eventos impactaram de forma negativa nas 
finanças da empresa, representando uma despesa média, 
adicional a sua tributação base do SAT, de R$47.021,44 
por benefício acidentário.

TABELA 2: Número de Afastamentos Acidentários 
registrados nos anos de 2007 a 2017

Assim, no período que compreende os sinistros da em-
presa, que se estendeu entre os anos de 2007 a 2017, 
foi possível identificar um acréscimo total estimado, no 
Seguro Acidente de Trabalho (SAT), provocado pelo FAP, 
no valor de R$42.711.865,07, a serem pagos durante os 
anos de 2010 a 2019. Uma média anual equivalente a 
R$4.271.186,51, considerando todas as empresas do grupo. 

Outro destaque deste levantamento foi o número signifi-
cativo de eventos relacionados ao Nexo Técnico Epidemioló-
gico Previdenciário (NTEP). Sete em cada dez afastamentos 
tiveram essa associação como determinante do nexo cau-
sal e, por consequência, do tipo de benefício acidentário.  

Ainda, uma informação muito expressiva (encontrada nos 
extratos do FAP) foi o valor referente ao possível passivo 
decorrente do pagamento dos benefícios acidentários aos 
segurados. Esses valores representam o quantitativo finan-
ceiro que pode ser ressarcido pelo INSS através de ações 
regressivas e totalizaram R$23.926.275,11. 

A Tabela 3 é um resumo das principais despesas e passivos 
evitáveis para essa empresa, no período analisado, considerando 
apenas os custos com o acréscimo do FAP e as ações regressivas. 

AFASTAMENTOS ACIDETÁRIOS (INSS) 2007 – 2017

Acréscimo  
tributário no sAt

R$47.021,44*
valor médio por afastamento

número  
de benefícios  
Acidentários

B91: 989 no período 90 por ano 
1 afastamento a cada 2,45 dias úteis

B92: 21 no período

B93: 04 no período

B94: 20 no período

Fonte: Dataprev (FapWeb) / *Estratificação dos Custos com o FAP
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bre a necessidade de direcionar ações efetivas para a área 
de SST, com o intuito de prevenir seus acidentes de traba-
lho e doenças ocupacionais.

Quando a alta gestão consegue visualizar de forma cla-
ra os montantes que estão sendo gastos em tributos devi-
do à falta de investimentos, a área de SST se reposiciona 
com um novo status na empresa, abrindo caminho para 
que os investimentos necessários possam ser realizados. 

Nesse sentido, podemos afirmar que a gestão de SST, 
aliada aos indicadores do FAP, podem auxiliar os profissio-
nais em vários aspectos, dentre eles:

◗ Melhorar a visibilidade dos custos  
econômicos para a empresa;
◗ Demonstrar que os custos de SST  
são, na realidade, investimentos;
◗ Permitir a compreensão das razões  
econômicas do subinvestimento na área de SST;
◗ Influenciar os critérios na tomada  
de decisão e criar fortes ligações entre  
a SST com a produtividade e qualidade;

Importante observar que mensalmente, em média, a 
empresa gera uma despesa com o FAP e seu passivo re-
lativo às ações regressivas da ordem de R$ 555.317,83. 
Esse valor independe das despesas atuais da empre-
sa, como por exemplo com os profissionais integran-
tes do SESMT, com os equipamentos de proteção coleti-
va e individual, com estrutura física, treinamentos, etc. 

TABELA 3: Principais despesas evitáveis ao ano

Diante dessa análise, com a demonstração dos valores 
pagos pela empresa, foi possível impactar os gestores so-

Acréscimo fAP 4.271.186,51/ano

R$ 555.317,83/mêsAções  
regressivAs

2.392.627,51/ano

totAL R$ 6.663.814,02/
ano

Fonte: Dataprev (FapWeb) / *Estratificação dos Custos com o FAP
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◗ Reduzir as taxas de acidentes, doenças  
ocupacionais e até mesmo o absenteísmo. 

Lógica de cálculo na estratificação
- Metodologia utilizada para a estratificação dos 

FAPs de 2010 a 2017
Em relação ao FAP, vamos supor que a alíquota de RAT 

de uma empresa é de 3% conforme a sua CNAE. Supo-
nha também que esta empresa não teve nenhum aciden-
te de trabalho ou benefícios acidentários no período que 
compõe o FAP anual. Portanto, nesta situação, o FAP des-
ta empresa será por definição igual a 0,5000, conforme 
previsto na legislação. Então, seu SAT para o ano vigen-
te será de 1,5% (3% x 0,5). Importante observar que isto 
corresponde à tributação mínima a pagar, que não depen-
de de acidentes de trabalho e/ou benefícios acidentários.

Com base nisso, imagine agora uma situação diferente, 
em que o FAP foi de 1,40. Assim, seu SAT será de 4,20% 
(3,0% x 1,40). Neste exemplo, se subtrairmos deste valor o 
SAT mínimo (1,5%) visto acima, que não depende do regis-
tro de acidentes de trabalho e de benefícios acidentários, 
identificaremos a taxa percentual de suas folhas de paga-
mento que ocorre exclusivamente devido aos seus aciden-
tes de trabalho e benefícios acidentários - neste caso 2,70%.

Precisamos, também, considerar que a fórmula de cál-
culo do FAP vigente até o final de 2017, conforme a le-
gislação, atribui pesos diferentes ao número de casos de 
acidentes e/ou afastamentos acidentários. Esta variável é 
denominada frequência e corresponde a 35% do valor do 
FAP. Os 65% restantes são devidos às variáveis gravidade e 
custos. Assim, do percentual adicional de SAT deste exem-
plo (2,70%), 35% são devidos à frequência que acontece 
de acordo com o número de eventos (acidentes de traba-
lho e benefícios acidentários). Os 65% restantes correspon-
dem às variáveis custo e gravidade, decorrentes unicamen-
te dos benefícios acidentários.

Assumiremos, neste exemplo, que o valor total da folha 
de pagamento de uma empresa, em um determinado ano, 
foi de cerca de R$ 37.037.037,00 ou R$ 2.849.002,85 por 
mês, sendo considerado também o mesmo valor para o 
13º salário. Então, 2,70% de sua folha em um ano seriam 
R$ 1.000.000,00. Hipoteticamente, consideraremos que 
foram 14 acidentes de trabalho e seis benefícios acidentá-
rios (20 eventos no total), no período de base de cálculo 
do FAP. Assim, R$ 350.000,00 (35%) representa o valor de 
20 eventos, ou R$ 17.500,00 para cada evento. Observe 

que esse é o valor médio de cada acidente de trabalho no 
FAP vigente. Os R$ 650.000,00 restantes (65%) represen-
tam o custo de seis benefícios acidentários ou cerca de R$ 
108.333,33 como valor médio para cada um. Neste caso, 
você também deve somar o valor de cada frequência (R$ 
17.500,00) para cada benefício acidentário, considerando 
que cada caso de benefícios também foi um evento. As-
sim, o valor total médio de cada benefício acidentário te-
ria sido de R$ 125.833,33. (Ver Tabela 4).

Metodologia da estratificação dos FAP’s a partir de 2018
A partir do FAP 2018 houve uma alteração na metodolo-

gia do cálculo. Entre as modificações estão a exclusão dos 
acidentes de trabalho sem concessão de afastamento previ-
denciário (com até 15 dias de afastamento), exceto aciden-
tes que resultarem em óbito e a retirada dos acidentes de 
trajeto do cálculo do FAP.

Assim, com base nos mesmos valores do exemplo acima 
(lista abaixo), todo o acréscimo pago pela empresa no ano 
ocorre em função de seus benefícios acidentários e/ou óbi-
tos. Logo, do percentual adicional de SAT deste exemplo 
(2,70%), 100% são devidos aos benefícios acidentários e/
ou óbitos. Relembrando as variáveis:

◗ FAP calculado de 1,40
◗ SAT, por conseguinte, de 4,20% (3,0% x 1,40)
◗ Quantidade de Benefícios Acidentários - 6
◗ Folha anual da empresa  
no valor de R$ 37.037.037,00 
◗ Acréscimo no SAT de 2,70%  
ou R$ 1.000.000,00 no ano
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Ludmilla Motta -  Engenheira de Segurança, fisiotera-
peuta do Trabalho e ergonomista; professora da disciplina de 
Ergonomia do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho 
na Faculdade Pitágoras;

Gustavo Nicolai - Médico do Trabalho, escritor, consultor e 
treinador com ênfase em eSocial, gestão de Custos com Seguran-
ça e Saúde, capacitação de equipes e palestras, gestão de FAP/
NTEP, absenteísmo, defesa de interesses, medicina do Trabalho, 
sistemas (softwares) de SST (OHSAS 18.001 / ISO 45.001).

Considerando então que foram ao todo seis benefícios aci-
dentários, basta dividir o valor do acréscimo do SAT pelo nú-
mero de benefícios. Assim, cada benefício acidentário resul-
taria num custo médio de R$ 166.666,68 com base em uma 
tributação adicional de R$1.000.000,00 no ano. (Tabela 4) 

TABELA 4: Comparativo entre os custos de CAT’s / 
Benefícios Acidentários para as metodologias do 
FAP até 2017 e a partir de 2018.

Conclusões
O estabelecimento da gestão do FAP como indicador de-

sempenha um papel importante na sustentabilidade da pró-
pria empresa. No nível estratégico, deve-se contemplar, no 
mínimo, a avaliação econômico-financeira dos acidentes de 
trabalho e benefícios acidentários, produzindo informações 
relevantes para a tomada de decisão relacionada à preven-
ção efetiva desses eventos nos níveis tático e operacional.

Conhecer esses valores ajuda na tomada de decisões pe-
la alta administração. Isso faz com que saúde e segurança 
não representem necessariamente despesas, reforçando 
o uso de estratégias de sucesso voltadas para promoção 
e prevenção em SST, independentemente de seu custo.

Ter bons resultados em termos de promoção da saúde, 
redução de acidentes e doenças ocupacionais é igualmen-
te bom para os negócios. Todos ganham com isso: as em-
presas (porque diminuirá o percentual do pagamen-
to do SAT através do FAP, podendo administrar esse 
imposto), os trabalhadores (porque têm segurança 
no ambiente de trabalho e qualidade de vida), o Es-
tado, a sociedade, a seguridade social e a economia.

Diante de tudo que foi exposto, vale a pena insistir: não 

perca a oportunidade de analisar os dados da sua em-
presa e demonstrar financeiramente aos gestores a 
importância da área de SST e os impactos positivos 
que o FAP pode ocasionar na saúde da organização.
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